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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO.

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n® 01/2026
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
repassar incentivo financeiro adicional — IFA, aos
Agentes Comintarios de Saude e aos Agentes de
Combate as Endemias e da outras providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 55 da Resolucdo n° 28, de 04 de dezembro de 2025 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de alcada dessa
Comisséo para elaboragdo do respectivo parecer quanto as atribuicdes delegadas pelo
Regimento Interno.

A proposta de lei em analise respeita a competéncia para a propositura, conforme se
artigo 23 da Lei Organica Municipal. A matéria visa autorizacao legislativa para repasse aos
agentes de endemias e de salude deste Municipio referente ao IFA — Incentivo Financeiro
Adicional, tal como é recebida do Ministério da Saude, de acordo coma legislacao afim.

Ha na matéria, o regramento para que cada agente adquira o direito a sua cota parte
do IFA anual. Como néo se trata de remuneragdo, apenas repasse advindo de outra esfera
de Governo, dispensavel as formalidades inerentes a Lei de Diretrizes Or¢camentérias.

A propositura € adequada a ser aprovada ante a capacidade constitucional do
Municipio em legislar sobre assuntos de interesse local, conforme artigo 30, |, da Constituicao
Federal.

O texto e aredacao da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei Complementar
Federal n® 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes devem ser
corrigidas na elaboracdo do respectivo autégrafo de lei ou em emendas outras possiveis de
ser manifestadas até mesmo em plenario.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional, legal, 16gica,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacao é adequada ao fim colimado.

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, amatéria sob a apreciacdo dessa Comisséao é apropriada a aprovacao,
em razdo disso, a Comissao de Constituicdo, Justica e Redacgéo resolve exarar Parecer de
forma FAVORAVEL a tramitac&o e aprovacdo da matéria apresentada, por unanimidade de
seus membros.

E o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, Estado de Goias, aos 09
dias do més de fevereiro de 2026.
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